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TERMO DE CONTRATO í212023

CoNTRATAçÃO DE ELPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVTçOS DE LOCAçÂO DEVEíCULOS ADAPTADOS PARA SERVTçOS

FUNERARIOS SEM MOTORISTA E SEll COIIBUSTÍVEL, para atendimento das necessidades das SETEC (Serviços Técnicos

Gerais), conforme o detalhamento e as especiÍicaçoes técnicas constantes do Termo de Referência (Anexo l), da

propostâ da CONTRATADA e demais documentos constantes do processo administrativo em epígrafe, os quais sáo

partes integrantes deste contrato.

PARÁGRAFO ÚUCO - Todos os veículos deverão ter instalados, sislema de rastreamento e possuir as

adaptaçoes conÍorme detalhamento do Termo de ReÍerência Anexo I do Edital.

CúUSULA SEGUNDA. DA vIGÊNcA E DAs PRoRRoGAÇÕES

A vigência do presenle instrumento será de 12 (doze) meses, com início em 15/03/2023 e término en 1410312024.
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PROCESSO ADMINISTRATÍVO No: SETEC.2022.00000105.64

LtctTAçÃo: PREGÃO ELETRÔNrcO No O2J2O23

CONTRATANTE: SETEC-SERVIÇOS TECNICOS GERAIS

CONTRATADO: LOCALIZA VEÍCUtOS ESPECIAIS S.A

CONTRATO No:. 1212023

oBJETo: C0NTRATAÇÃo DE EMpRESA PARA PRESTAÇÃo DE SERVTÇOS DE L0CAÇÀ0 DE VEíCULoS ADAPTAD0S PARA

sERvtÇos FUNERARTOS SEM M0TOR|STA E SEM C0MBUSTÍVEL

VALOR TOTAL ESTTMADO DO CONTRATO: R$ 577.500,00 (auinhentos e setenta e sete mil, quinhentos reais)

Pelo presente instrumento, de um lado, a SETEC - SERVICOS TÉCNrcOS GERAIS, Autarquia municipal, com sede
nesta cidade, na Praça Voluntários de 32 S/N., Ponte Preta, inscrita o CNPJ/MF sob n.49.413.800/0001-23, inscrição

estadual isenta, nesle ato reprêsentada por seu Presidente, Sr. ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA, inscrito no

CPF n" 055.896.828-78, assistido pela Diretora Administrativâ Financeiro, Sra, JANAíNA DE FÁTmA VACILOTTO
CAMPOS BARBOSA, inscrita no CPF no 356.194.948-70 e pelo Diretor Técnico Operacional ,Sr. MAURILEI
PEREIRA, inscrito no CPF n" '172.819.608{7, a seguir designada simplesmente CONTRATANTE. De ouko lado, a
empresa LOCALIZA VEíCULOS ESPECIAIS S.A. mm sede na cidade de São Paulo/SP, na Av. Deputado Rubens
Granja, 121, Sammá, CEP 04.298-000, lnscrita no CNPJ/MF sob o n.02.491.558/000142, lnscriçâo Estadual n.

138-011.047.113 e lnscriçáo Municipal 3.703.602-5, representada neste ato por seu Diretor Presidente, Sr. PAULO
EMILIO PIMENTEL UZEDA, portador do RG n0 3.ô89.097-94 - SSP/BA e CPF no 454.876.505-00 e pela Gerente
Administrativa/Procuradora, Sra. VALKIRIA NAKAMASHI, portadora do RG no M.092.472 - SSP/SP e CPF
336.870.098-74, doravante designada CONTRATADA, estiio justas e acertadas para celebrarem o presente contrato,
reÍerente a PREGAO ELETRONICO N0 02/2023, ajustam e convencionam as obriga@es e compromissos recíprocos
que assumem, em consonância com a Lei Federal n0. 8.666/93 e suas alteraçoes e tudo mais que consta do processo

administrativo epigraíado devidamente homologada e adjudicada pelo Sr. Presidenle da SETEC, dentro das cláusulas
e condi@es seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA - DO oBJETo
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pmlORlfO PRIMEIRO - O prazo de vigência poderá ser pronogado por sucessivos períodos, iguais ou inÍeriores,

a critério da CONTRATANTE, até o limite de 60 (sessenta) mêses, nos termos e mndiçoes permitidos pela legislaçâo

vigente

PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA poderá se opor à pronogação de que trata o parágrafo anterior, desde

que o faça mediante documento escrito, recepcionado pelo CONTRATANTE em até 90 (noventa) dias antes do

vencimento do contrato ou de cada uma das pronogâçoes do prazo de vigência.

PAúGRAFO TERCEIRO - Eventuais pronoga@es serão Íormalizadas mediante celebração dos respectivos termos

de aditamento ao contrato, respertadas as condições prescritas na Lei Federal n0 8.666/1993.

PARAGRAFO SUARTO - A nâo prorrogação do prazo de vigência mnkatual por conveniência da CONTRATANTE

não gerará à C0NTRATADA direito a qualquer espécie de indenizaçã0,

PARAGRAFO QUINTO - Dentre outras exigências, a prorrogação somente será formalizada caso os preços

mantenham-se vantajosos para o CONTRATANTE e mnsistenles com o mercado, conforme pesquisa a ser realizada

à época do aditamento pretendido.

PARÁGRAFO SEXTO - Não obstante o prazo estipulado no caput, a vigência nos exercícios subsequentes ao da

celebração do contÍato eslará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada esta na inexistência de recursos

aprovados nas respeclivas Leis Orçamentárias de cada exercício para atender as respectivas despesas.

PARAGRAFO SÉIMO - Oconendo a resolução do contrato, com base na mndição estipulada no PaÉgrafo Sexto

desta Cláusula, a CONTRATADA não terá direito a qualquer espécie de indenizaçã0.

CúUSULA TERCEIRA. DAS oBRIGAcoES E DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

A CONTRATADA, além das obrigações constantes do Termo de Reíerência, que constitui Anexo ldo Edital

rndicado no preâmbulo, e daquelas estabelecidas em lei, em especial as deÍinidas nos diplomas federal, estadual e

municipal sobre licitações, cabe:

PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que

seja, tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, poÍ conta própria ou por intermédio de
outrem, qualquer pagamento, doaçã0, compensaçã0, vantagens Íinanceiras ou benefícios de qualquer espécie
relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste conlrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus
prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados, caso permitida a subcontÍataçâo.
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incidam ou venham a incidir na execuçâo do contrato;

PARAGRAFO QUINTO Manter, durante toda a execuÉo do mntrato, em compatibilidade com as obriga

assumidas, todas as condi@es de habilitação e qualificação exigidas na licitaçâo;

PARÁGRAFo SEXTO Substituir os veÍculos a cada 30 (trinta) meses, contados a partir da emissão da autorização dê

servrç0.
)
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PARAGRAFO SEGUNDO - Em atendimento à Lei Federal no 12.M612013 a CONTRATADA se compromete a

conduzir os seus negócios de forma a coibir Íraudes, comlpção e quaisquer outros atos lesivos à Administração

Pública, nacional ou estrangeira, abstendo-se de práticas como as seguintes:

a) prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamenle, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele

relacionada;

b) comprovadamente, Íinanciar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a pÍática dos atos ilícitos

previstos em Lei;

c) comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais

interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;

d) no tocante a licita@es e contratos:

d'l) frustrar ou Íraudar, mediante aiuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter

competitivo de pÍocedimento licitatório público;

d2) impedir, perturbar ou fraudar a realização de quaiquer ato de procedimento licitatório público;

d3) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de

qualquer tipo;

d4) fraudar licitação pública ou contralo dela deconente;

d5) criar, de modo fraudulento ou inegular, pessoa iurídica para participar de licitação pública ou

celebrar conlrato administrativo;

dG) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modiÍicaçoes ou

prorrogaÉes de contratos celebrados com a administração pública, sem autoriza@o em lei, no ato

convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou

d7) manipular ou fraudar o equilibrio econômico-financeiro dos mntratos celebrados com a

adminiskação pública;

e) dificultar atividade de investigação ou Íiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir

em sua atuaÉo, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalizaçáo do sistema

íinanceiro nacional

PAúGRAFO TERCEIRO Não permitir â utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, excelo na

condiçáo de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilizâçâo do trabâlho do menor de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

PAúGRAFO QUARTO Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas. previdenciários,

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestaçáo de garantia e quaisquer outrâs que

Praça Voluntários de 32, s/no - Bairro Ponte Preta - CEP: 13041-900 - CAMPINAS - SP - Fone (19) 3734-6138
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PARÁGRAFO SÉTlmO - O descumprimento das obngaÉes previstas nos ParágraÍos desta Cláusula Terceira poderá

submeter a CONTRATADA à rescisão unilateral do conkalo, a critério da CoNTRATANTE, sem prejuízo da aplicação

das sanções penais e administrativas cabÍveis e, também, da inslauÍação do processo administraüvo de

responsabilização de que tratam a Lei Federal no 12.8/,612013.

PAúGRAFO ÚI.IICO. RO COI'ITRATANTE CAbE

a) Verificar minuciosamente, no prazo Íixado, a conformidade os serviços recebidos provisoriamente com as

especiÍica@es constantes do Edital e da proposta, para Íins de aceitaÉo e Íecebimento definitivos;

b) Acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das obrigaçoes da Contratada, através de servidor especialmente

designado;

c) Efetuar o pagamento no prazo previsto.

d) Somentê será de responsabilidade da SETEC a realizaçâo dos seguintes serviços:

l. Lavagem simples;

ll. Abaslecimento de combustíveis;

lll Condutor do veículo.

e) lnÍormar à CONTRATADA, no início do conkato, os locais e endereços em que os veículos serão alocados, e

durante a vigência do contrato as eventuais transÍerências ocorridas no âmbito da SETEC;

f) lnformar à CONTRATADA, no início da conkatação, os veículos cuja característica de utilizaçâo seja considerada

severa;

0 CoNTRATANTE exercerá a Íiscalização dos serviços contratados por intermédio do gestor e Íiscal do contrato, de

modo a assegurar o efetivo cumpímento das obrigaçoes ajustadas-

PARAGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização não exclui e nem reduz â integral responsabilidade da CONTRATADA,

mesmo perante terceiros, por quaisquer inegularidades constatadas na preslação dos serviços, inclusive quando

resultantes de utilizaçáo de pessoal inadequado ou sem a qualiÍicaçâo técnica necessária, inexistindo, em qualquer

hipótese, corresponsabilidade por parte do CONTFATANTE.

PARAGRAFO SEGUNDO - A ausência de comunicação, por pârte do C0NTRATANTE, referente a inegularidades ou

falhas, não exime a CONTRATADA do regular cumprimento das obrigaçoes previstas neste contrato e no Anexo I do

Edital.
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CúUSULA OUARTA - DAS OBRIGACOES E DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

CúUSULA QUINTA. DA FISCALIZACÃo DOS SERVIÇOS
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0 valor total anual estimado deste instrumento contratual e de R$ 577.500,00 (Quinhentos e setenta e sete mil e
quinhentos reais), pelo período de 12 (doze) meses, mediante o pâgamento mensal estimado de

R$ 48.125,00 (Qua.enta e oito mil, cento e vinte e cinco reais), conforme Ata de Sessão Pública do Pregão Eletrônico

e Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA devidamente julgada e classiÍicada, as quais ficam Íazendo
parte integrante e inseparável deste inskumento contratual, independentemente de sua transcriÉ0.

DEscRtçÃo RESUMtDA qTDE Marca/Modelo/Ano Valor unitário TOTAL MENSAT

LOCAÇÂO DE VEíCULO
ADAPTADO TIPO FURGÃO 7

CIÍROEN ]UMPY
CARGO 1.5 ÍD 2023

R5 6.87s,00 Rs 48.125,«)

TOTAL ANUAL: R$ 577.500,00

PARAGRAFO PRIMEIRO - Na proposla Comercial apresentada pela CONTRATADA estão inclusos todos os cuslos

e despesas, encargos e incidências, diretos ou indiretos, sejam estes tributários e previdenciários por ela assumidas,

que incidam e venha a incidir sobre a realizaçáo dos serviços a serem prestados.

PARAGRAFO SEGUNDO - Os preços convencionados, nos termos da proposla homologada, serão fixos pelo

prazo de 12 (doze) meses, contatos a partir dâ dala da proposta, admitindo-se, decorrido este prazo, o reajuste dos

preços mediante a aplicação da variaçao do IPCA/lBGE.

PARAGRAFO TERCEIRO - Para o primeiro reajuste será mnsiderado o índice acumulado no período

compreendido entre o mês de entrega da proposta e o mês anterior ao da incidência do reajuste.

PARÁGRAFO OUARTO - Para os reajustes subsequentes serâo considerado os índices acumulados no periodo

compreendido entre o mês de início da vigência dos novos valores e o mês anlerior ao de suas incidências,

respeitando o intenegno minimo de 12 (doze) meses, inclusive em caso de pronogação do presente contrato.

a) A CONTRATADA perderá o direito de exigiÍ, retÍoalivamenle, o reajuste dos preços contratados se não
solicitálo até, no máximo, o mês subsequente ao de sua incidência.

b) Ultrapassando este prazo os eÍeilos financeiros do reajuste somente terão vigência a partir da data dâ

solicitação. í,À
t4)

PARAGRAFO QUINTO - Os reajustes serão Íormalizados por meio de aditamento ao contrato.

T
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cúusULA sExTA. Do vALoR Do coNTRATo. Do REAJUSTE E DA GARANTIA DE EXECUCÃO
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PAúGRAFo SEXTo - A CONTRÂTADA apÍesenta garantia do adimplemento das condiçoes aqui estabelecidas

no valor de R$ 28.875,00 (Vinte e oito mil, oitocentos e setenta e cinco reais) calculado na base de 5% (cinco por

cento) do valor total anual estimado do contrato, d,sponibilizando o comprovanle , sendo anexado ao processo ,nos

termos do item 13 do edital do Pregâo no 0?2023

PAúGRAFO OITAVO - A garantia para execução do conkato somente será devolvida à CONTRATADA após o

cumprimento integral das obrigações contraluais por elas assumidas, mediante a lavratura do Termo de Recebimento

dos Serviços.

CúUSULA OITAVA. DO FATURAMENTO E DAS CONDIÇÔES DE PAGAMENTO

A C0NTRATADA deverá emitir nota fiscal/fatura reÍerente ao(s) serviço(s) prestado(s) à CONTRATANTE

PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deverá emitir nota Íiscal fatura/fatura conespondente aos serviços
prestados à contratante alé o oitavo dia conido do mês subsequente ao da execução dos serviços e enviá-la via e-
mail ao gestor do mntrato.

PARAGRAFO SEGUNDO - Na nota fiscal/fatura a CONTRATADA deverá discriminar os serviços prestados, com

seus respectivos valores unitários, além dos demais elementos habituais fiscais e legais.

PARAGRAFO TERCEIRO - Verificada qualquer inegularidade na emissão da nota Íiscal/fatura, será feita a sua

devolução ou solicitada carta de coneção pela CONTRATANTE, ficando, sem qualquer custo adicional para e
prorrogado o prazo de pagamento proporcionalmenle à sua regularização.

PAúGRAFO QUARTO - Se for o caso, a CONTRATANTE efetuará as retenções na fonte do ISSQN, em

alendimento ao disposto no Art. 14 da Lei 1239212005, e do lmposto de Renda dependendo da mnstituição da

CONTRATADA

\
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PARAGRAFO SÉflMO - Em havendo prorrogação do presente instÍumento conÍatual, a CONTRATADA Íicará

obrigada a providenciar a renova@o da garantia, nos termrls e condiçoes originalmente aprovados pela SETEC.

CLAUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORCAMENTÁRPS

0s recursos orçamentários e Íinanceiros necessários ao atendimento do pagamento das obrigapes deconentes

desta licitação estão gaÍantidos na Íorma de lei da dolação orçamentária própria, codificada sob no 03 23 692

2022 4197 33,90.39, suplementada se necessário.

PAúGRAFo ÚltCO - No(s) exercício(s) seguinte(s), conerão à conta dos recursos próprios para alender às

despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício Ílnanceiro.
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PARAGRAFO QUINTO. A COi{TRATANTE efetuaÉ os pagamentos à CONIRATADA, no dia 20 (vinte) do mês

subsequente, reÍerente aos serviços realizados no mês aÍterioÍ, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, após

ser confenda, aceita e processada pelo responsável oelo ammpanhamenlo do referido contrato, através de

depósito/transferência bancária na conta mnente da Conkatada, Banco Santander ,Agência 0643,Conta Corrênte
í3003rt09-7 ou por intermédio de boleto bancário.

PAúGRAFO SEXTO - Caso no dia de pagamento não haja expediente na Autarquia, o mesmo dar-se-á no

primeiro dia útil subsequente.

PAúGRAFO SÉTlMO - A CONTRATANTE deduzirá quaisquer valores faturados indevidamente.

PARAGRAFO OITAVO - Caso ocona atraso em qualquer pagamento à CONTRATADA, o valor poderá ser

atualizado "pro rata die', de acordo com a variação do IGP-Dl (indice Geral de Preços - Disponibilidade lntema) da

Fundação Getúlio Vârgas.

PAúGRAFO NONO . Qualquer erro ou imperÍcia de execuÉo dos serviços obrigará a CONTRATADA a sua conta e

risco, á coÍeção, remuneraçâo e refazimento dos serviços executados, sem ônus para a CONTRATANTE. Nesses

casos, o pÍazo para a recuperação dessas falhas será determinado pela CONTRATANTE e sua inobservância implicará

na aplicaçáo das multas previstas neste Conlrato.

PARAGRAFO DÉCIMO . Nenhum pagamento será eÍetuado ao fomecedor enquanto estiver pendente de liquidação

qualquer obrigação Íinanceira que lhe tiver sido imposta em decorrência de inadimplência contratual

CúUSULA NONA - DA SU Ã0, cEssÃO oU TRANSFERÊNCh DOS DIREITOS E OBRIGACÔES

CONTRATUAIS

PARAGRAFO UNICO. Fica terminantemente vedada à CONTRATADA a transÍerência das obrigaçoes deconenles

do inskumento contratual a terceiros, ressalvada a possibilidade da realização do objeto por filial, devendo no

enlanto a CONTRATADA cumpír rigorosamente com todas as condiÉes e cláusulas contratuais, sendo ainda

admitidas a sua fusâ0, cisáo ou incorporaçã0, desde que a execuÉo do contrato não seja prejudicada e, também

será permitida a CONTRATADA, a subcontratâÉo de oÍicina mecânica, paÂ a rcalizacão das manutenÉes

descritas no item 7 do termo de reÍerência o qual fica fazendo parte integrante e inseparável deste

instrumento contratual, independentemente de sua transcÍiçâo.

cLÁusuLA DÉcrMA - EXECUçÃO DoS SERV|çOS

PARAGRAFO PRIMEIRO - Entrega dos veículos:

a) Local de entrega/ retirada: Estacionamento da SETEC (Serviços Técnicos Gerais), Praça Voluntános de 32, S/N-

Ponte Preta Campinas-SP, CEP'1304'l-900.

www. setfe.sp. oov. bI e- ma il col setec @ setec. s.
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b) Considera-se prazo inicial de entrega ou fomecimento até 90 (noventa) dias a partir da data do recebimento da
Nota de Empenho, entregue pela CONTRATANTE,

PAúGRAFO SEGUiTDO - MANUTENçÂO
a) Todas as despesas com revisôes preventivas e reparos, inclusive pneus furados deconentês do uso ê do desgaste
natural do veículo, ocorÍerão por conta da CONTRATADA;
b) Para manutençÕes e revisões dos veículos, a CONTRATADA deverá disponibilizar motorista para retirar e devolver
o veículo na SETEC ou local onde estiver alocado. A CONTRATANTE poderá, a seu critério, em situaFes que náo
prejudiquem sua rotina, abrir máo desta exigência;
c) E permitida a CONTRATADA, a subconhataÉo de oficina mecânica , para a realizacr,o das manutenÉes descritas
neste item.

d) A CONTRATADA deverá efetuar, quando da manutenção preventiva e/ou conetiva, lavagem completa do veículo.

PARAGRAFO TERCEIRO - SEGUROS

a) A CONTRATADA deverá providenciar seguro total dos veículos com empresa seguradora vinculada à
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, com as seguintes condições de cobertura total, por
evento, para os casos de furto, roubo, incêndio. enchente ou colisão:

l. Assistência 24 horas;

ll. Contra danos materiais causados a bens de terceiros no valor mínimo de R$ ,|50.000,00 (cento e cinquenta
mil reais);

lll. Contra danos corporais a terceiros no valor mínimo de R$ 150.000,00 (cento cinquenta mil reais);

lV. Contra danos morais a terceiros no valor mínimo de R$ 10.000,00 (dez mil reais);

V. Acidentes pessoais de passageiros (APP) no valor mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por
ocupante para cobertura no caso de morte acidental e invalidez permanente, total ou parcial por acidente,
independente da importância coberta pelo seguro obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos
Automotores de Via Tenestre (DPVAT), sem participaÉo da CONTRATANTE. Os valores de cobertura destinam-
se a lodos os passageiros do veículo.

b) A CONTRATADA deverá fornecer cópia da apólice de seguros no ato da entrega dos veÍculos, veículos
sem seguro serão recusados, tendo a CONTRATADA 48h (quarenta e oito horas) para a resolução do
problema, sob pena de sofrer as san@es previslas no edital;

c) Fica estabelecida a coparticipação da CONTRATANTE na franquia até o limite de 60% do valor mensal da
Locação por veículo para casos onde o acidente ocona por culpa ou dolo do condutor da CONTRATANTE; ,--\ .r.

d) A franquia para cobertura de para-brisa, vidros, Íaróis, lanternas e retrovisores será aquela constanrc ( 11/
da cláusula respectiva estabelecida pela seguradora na apólice a ser apresentada, até o limite máximo de R$ J
120,00 (cento e vinte reais);

e) Na oconência de avarias, somente serão de responsabilidade da CONTRATANTE as avarias de autoria +
desconhecida/inexistente ou de responsabilidade exclusiva do ondutor da CONTRATANTE, sempre que nâo seja (
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responsabilidade de terceiros, com o pagamento até o valor da Íranquia, cuja quantia será limitada a 60% do valor

mensal da loca$o do veículo. A caracterização dessas avarias deve ser feita mnÍorme a seguir:

l. De autoria inexistente: onde as mndiçôes da pista são determinantes para a produçâo das avarias

(buracos, pedras, obstáculos, depressões, lombadas, objetos arremessados, etc.);

ll. De autoria desconhecida: quando o condutor náo estiver presente ou não lenha sido possível

identificar o autor;

lll. De responsabilidade exclusiva do condutor: acidentes causados por culpa ou dolo do

condutor, imperícia em manobras mal realizadas.

0 A CONTRATANTE deverá providenciar os seguintes documêntos para que a CONTRATADA possa acionar
o seguro: laudo pericial ou de ocorrência policial no prazo máximo de 48 horas da data da ocorrência do

sinistro, juntamente com ópia dos documentos (CNH, CPF, RG) dos motoristas e certiÍicado de registro e
licenciamênto (CRLV) dos veículos envolvidos, declaração de pró'prio punho do condutor (da

CONTRATANTE) do veículo;

g) Fica estabelecida uma franquia no limite de 60% (sessenta por cento) do valor da mensalidade para

cobertura de danos por avarias de responsabilidade da SETEC, que será utilizada pela CONTRATANTE

somente quando da devolução definitiva do veículo à locadora. Considerando que na devolução
definitiva do veículo a CONTRATADA não poderá considerar como avarias passíveis de cobrança os seguinles
itens:

il.

Raspagens na área dos pedais do veículo e na entrada de portas ocasionados por ação dos pés;

Raspagens, riscos e amassamentos nâ área do compartimento de carga ou porta-malas por açâo

de materiais apropriados hansportados no veículo;

Raspagens nos para choques, retrovisores e caixas de ar até 5 cm;

Piriricados (pequenos aranhôes, pequenas batidas de objetos, avarias menoÍes que Scm) no

capô e vidro, ocasionados por pedras ou demais maleriais que possam atingir o veículo.

ilt

tv.

PARAGRAFO SUARTO - RASTREAMENTO

a) 0 sistema de rastreamento deverá conter os seguintes itens:

l. Registro de mndutores: condutor, atividade, horário do registro, hodômetro, localização;

ll. Registro de todos os deslocamentos contendo: registro periódico das coordenadas,

latitude, longilude e velocidade;

lll. Rastreamento dos veículos com visualização por veículo, por condutor, por regional ou por grupo

de veículos favoritos, reconskução das rotas recentes e passadas, cerca eletrônica;

\
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PARÁGRAFO OUINTO. CARRO RESERVA

a) A CONTRATADA, deverá subslituir o veículo que for Íetirado para manutenção, por outro com as mesmas
características, inclusive cor, permanecendo disponível às necessidades da SETEC.

b) Em caso de sinistro, o veículo será substituido no alo da entrega da documêntaÉo do
sinistro;

PARAGRAFO SEXTO. DAS MULTAS

a) A CONTRATA0A deverá enviar à SETEC a Notiíicaçâo de Autuação de lnfraçáo de Trânsito para a
identiÍicâçâo do condutor com antecêdência mínima de í0 (dez) dias do prazo limite para indicação do
condutor. Fora deste prazo, fica a CONTRATADA responsável pela incidência e respectivo pagamento da
2â multa por conta da não indicação do condutor, prevista na Resolução n' 151 do CONTRAN;

b) A CONTRATADA deverá enviar à SETEC a Notificaçâo de Penalidade de Multa à lnfração de
Trânsito/Recibo com antecedência mínima de 07 (sete) dias da data de seu vencimento, a fim de proporcionar

o benefício do desconto mncedido pelo Orgão de Trânsito, bem como o direito ao recurso administrativo;

c) Caso a CONTRATADA não cumpra o prazo estabelecido na alínea anterior, a mesma será responsável
pelo ressarcimento à CONTRATANTE do valor equivalente ao desconto concedido pelo Órgão de Trânsito;

d) Quanto às multas são obrigações da CONTRATANTE:

l. Quando do recebimento da notiÍicação de infraçã0, identiÍicar de imediato o @ndutor, ou, informar

o porquê de sua não identificação, caso a infração seja de responsabílidade da SETEC;

ll. Se a inlraçào for de responsabilidade da CONTRATADA, inÍormar à mesma também de imediato

por que motivo o condutor não foi identrÍicado, bem como por que a SEÍEC não assumiu a
responsabilidade pela multa, devolvendo a notiÍicação à CONTRATADA;

Providenciar recurso administrativo quando não houver concordância de sua parte, ou de seu

empregado condutor, na aplicação da inÍração;

\
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lV. Registro de eventos de excesso de velocidade, com velocidade e tempo definidos pelo

administndor da frota, que informe a velocidade de pico atingida no evento;

V. Registro de excessos de acêlêraçâo, frenagem e rotação do motor com aprêsêntação de

relatórios;

Vl. Relatórios e pesquisas;

Vll. Diário do veículo;

Vlll. Deslocamentos com reconstrução da rota
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tv. Providenciar o pagamento das infraçôes de trânsito de sua responsabilidade exdusiva, ou de seu

empregado condulor, aplicadas no período correspondente à execuçáo do contrato, ressalvados os

períodos em que o veículo permaneceÍ sob a responsabilidade da CONTRATADA em

manutenção;

Encaminhar à CONTRATADA, original do comprovanle de pagamento da infração ou do

deferimento do recurso, manlendo Íotocópia em seu poder.

PARÁGRAFO SÉT|MO - OUTRAS COND|çÔES

a) As despesas com documentação (lPVA, Licenciamento e Seguro Obrigatório) e pagamentos de funcionários

da empresa são de responsabilidade da CONTRATADA;

b) O abastecimento dos veículos será por conta da CoNTRATANTE;

c) Os veículos deverâo ser entregues à CONTRATANTE mm o "tanque cheio". Na devolução a
CONTRATANTE também os devolverá com o tanque cheio;

d) O serviço a ser realizado será pago mensalmente;

e) Os itens obrigatórios pelo Código de Trânsito Brasileiro, tais como pneus estepe, triângulos, macacos e
qualquer outro que seja de caráter obrigatório são de responsabilidade da CONTRATADA;

Í) Na entrega do Veículo será preenchido o check list, no mínimo em 02 (duas) vias, das quais a ía via ficará com

a SETEC e a 2a será da CONTRATADA;

g) Sempre que solicitada a revisáo do veículo pela SETEC, a CONTRATADA deverá retirar o veículo, no

endereço onde os veículos estiverem alocados, em no máximo 24 (vinte e quaÍo) horas, sendo de sua
responsabilidade a entrega do cano reserva com tanque cheio, e o preenchimento de um check list de entrega e
retirada de ambos os veículos, conforme alinea anterior;

h) A CONTRATADA deverá prestar suporte lécnico através de Serviço de Atêndimento a Cliente,
por telefone e lnternet. A CONTRATADA deverá ter uma central de atendimento que permita à SETEC
ÍazeÍ o contalo com empregados da CONTRATADA para atendimento 24 (vinte e quatro) horas todos os

dias do ano, não sendo aceito sistema de atendimento elekônico;

i) A CONTRATADA deverá providenciar, quando necessário, socono mecânico, remoção ou guinchamento

do veículo, no prazo máximo de 02 (duas) hoÍas, a paÍtir da comunicação pela SETEC. No caso do seguro da
CONTRATADA abranger a cobertura para este serviço, disponibilizar o telefone para a solicitação deste
pela CONTRATANTE;

j) Em caso de falha mecânica durante viagem (intermunicipaUinterestadual) a CONTRATADA se responsabilizará
pela substituiçáo do veículo e/ou translado do rnotoÍista e equipe para a origem ou destino.

k) Todos os veículos objetos da presente mntftrta@ deveÉo mnstar em nome da licitante (proprietlade e/ou posse direta

e legítima, por quaiquer meios admitidos em direito), sendo vedada a subcontrataçâ: do objeto lidhdo.

q
t
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l) Os documentos veioJhres que @mprovam a propri«iade dos veícubs 0km, sem uso, ano 2022-2023, deverão ser

entregues concomihnternente à entrega dos veícubs.

CúUSULA DÉCIIiIA PRIMEIRA- oAS SANCOES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

A licitante vencedora que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições do presente Pregão ficará
su1eita às penalidades previstas no art. 7o da Lei no.10.520120O2, sem prejuÍzo as penalidades previstas
nos artigos 86, 87 e 88 da Lei n' 8.666/93.

PARÁGRAFo PRIMEIRO . Comete infração administrativa nos termos da Lei n0 8.666, de'1993 e da Lei no
'10.520. de 2002, a Contíatada que:

l. lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obriga@es assumidas em deconência da contrataÉo;

ll. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

lll. Fraudar na execução do contrato;

lV. Comportar-se de modo inidôneo;

V. Cometer Íraude Íiscal;

Vl. Nâo mantiver a prcposta.

l. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acanetem prejuízos signiícativos para a

Contratante;

Il. Multa moratória de 0,03% (zero virgula zero três por cenlo) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

lll. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contralo, no caso de inexecução total

do objeto;

lV. Em caso de inexecução parcial, a multa mmpensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida:

V. Também ficam sujeitas às penalidâdes do art. 87, lll e lV da Lei no 8.666, de í993, a Contratada que:

Vl. Tenha sofrido condenação definitiva por pralicar, por meio dolosos, Íraude Íiscal no recolhimento de

quaisquer tributos;

Vll. Tenha praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
\
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Vlll. Demonstre nâo possuir idoneidade para contratar com a Administraçáo em virtude de atos ilícilos

praticados.

PARAGRAFO TERCEIRO - Aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditóÍio e a ampla deÍesa à Conkatada, observando-se o procedimento previsto

na Lei n0 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei no 9.784, de 1999.

PARAGRAFO QUARTO - A autoridade competente, na aplicação das san@es, levará em consideraçáo a gravidade

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Contratante, observado o princípio

da pÍoporcionalidade.

PAúGRAFO OUINTO . As multas seráo, após regular processo adminishativo, descontada dos créditos da

proponenle vencedora ou, se for o caso, cobradas administrativa ou iudicialmente.

PAúGRAFO OITAVO - às sançoes estabelecidas, será garantida, em todos os casos, a defesa prévia do

interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

0 contrato poderá ser rescindido, na forma, com as c,onsequências e pelos motivos previslos nos arligos 77 a 80 e 86

a 88, da Lei Federal no 8.6ô6/1993.

PARAGRAFO Úrurc0 - Na hipótese de rescisão administrativa, a Contratada reconhece, neste ato, os direilos da

SETEC. previstos no artigo 79 e 80 da Lei Federal n.o 8.66ô/93 e suas alteraçoes.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DISPOSrcÔES FINAIS

Consideram-se paÍtes integrantes do presenle Termo de Contrato, a eles se obrigando como se nele e

transcritos: o Edital 0?2023, seus anexos e a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme preceitua o

lnciso Xl do Artigo 55 da lei 8666 de 1993. ,4 \
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PARÂGRAFO SEXTO - As penalidades previstas nesta Cláusula têm caráler de sançâo administrativa,

conseqüentemente, a sua aplicação não exime a CONTRATADA de reparar os prejuízos que seu ato venha a

acanetar à SETEC.

PARAGRAFO SÉT|MO - O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigaçoes que lhes

correspondam nâo será considerado como inadímplemento contÍatual se tiver oconido por motivo de caso fortuito ou

de foç maior, devidamente justiÍicado e comprovado.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESC§ÃO
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PAúGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão resolvidos pela SETEC - Serviços Técnicos Gerais segundo as

disposiçoes contidas na Lei n" 8.666/1993, na Lei no 10.52012002 e demais noÍmas municipais de licitaçoes e

contratos adminiskativos e, subsidiariamente, segundo as disposiçoes contidas na Lei n0 8.078, de 1990 - Código de

Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos".

PARAGRAFO SEGUNDO -A execução do contralo deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(a) Gesto(a) e

Fiscal do Contrato, a serem indicados pela autoridade mmpetente , conforme preceitua o art. 67 da Lei Federal n.

8.666/93.

PAúGRAFO TERCEIRO - O responsável pela Íiscalização do presente contrato deverá asseguÍar o seu fiel

cumprimento, especialmente quanto à aplicaçáo das penalidades, sob pena de inconer nas estabelecidas na Lei

8.666/93 e na legislação aplicável, com consequente responsabilizaçáo.

PAúGRAFO SUARTO - A CONTRATADA deverá manteÍ, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obriga@s assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação;

PAúGRAFO ÚX|CO - f ica eleito o foro da Comarca de Campinas/SP com expressa renúncia de ouko qualquer, por

mais privilegiado que seja, paÍa dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento, Íicando a parte vencida

sujeita âo pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios que forem arbitrados.

E, por estarem justas e contratadas, firmam o presente, juntamente com duas testemunhas instÍumentais, aplicando-

se a este os dispositivos da legislação vigente.

Campinas, JÍde março de 2023.

JAVI MI IDIS LERENA JANAíNA DE LOTTO CAMPOS BARBOSA
nte -SETEC Diretora Adm. Financeiro- SETEC
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r Téc. 0peracional- SETEC

PAULO EM|LIO PIMENTEL UZÊDA

Diretor Presidente- LOCALIZA
VALKIRIA NAKAMASHI

Gerente Adm.- LOCALIZA
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TERMO DE CÉNCIA E DE NOTIF

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO No: SETEC.2022.000001 05-64

LtctTAçÃo: PREGÂo ELETRÔN tCO 0212023

coNTRATANTE: SETEC SERVTÇOS TÉClttCOS 0eRlrS
CONTRATADO: LOCALIZA VEÍCULOS ESPECIAIS S.A.

COiITRATO No: '1212023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEíCULOS ADAPTADOS PARA SERVIÇOS

FUNERARIOS, SEM I/IOTORISTA E SEM COMBUSTIVEL

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identiÍicados:

í. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, sêus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução mntratual, estârão sujeitos

a análise e julgâmento pelo TÍibunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trámite processual oconerá pelo sistema

eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópiâs das maniÍestaFes de interessê, Despachos e

Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na

Resoluçâo no 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente

ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Cademo do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complemêntar no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a

partir de entiio, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informaçóes pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no modulo eletrônico do

"Cadastro Corpoíativo TCESP - CadTCESP', nos termos previstos no AÍtigo 20 das lnstruFes no0'l/2020, mnÍorme

"Declaração(ões) de Atualização Cadastral" ânexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Oamo.nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamenlo dos atos do processo até sêu julgamento Íinale mnsequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso intêÍesse, nos prazos e nas formas legais e reginnentais, exercer o direito de defesa, interpor

recursos e o oue mais couber.

LOCAL e DATA: carpin.s,JS de março de 2023

AUTORIDADE MAXIMA DO ÓNEÀO, RCSPONSÁVEL PELA HOMOLOGAçÃO OO CERTAME OU RATIFICAçÃO DA

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO, ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE E RESPONSÁVEL QUE

ASSINA O AJUSTE PELO CONTRATANTE+

rcAçÃo
ANALOGOS

Nome: ENRIQUE JAVIER l\,4lSAILlDlS LERENA

Cargo: Presidente - SETEC

CPF: 055.896.828-78

E-mail: en ue.lerena ov.br

Assinatura

n
p.90v.br
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Pelo contratante:

NOME: JANAíNA DE FÁIMA VACILOTTO CAMPOS BARBOSA

Cargo: Diretora Administrativa Financeiro-SETEC

CPF: 356.194.948-70

E-mail: naina.barbos setec.s br

Assinatu

Pelo contratante:

Nome: MAURILEI PEREIRA

Cargo: Diretor Técnico Operacional-SETEC

CPF: 172.819.608S7

E-mail: maurilei.pereira@setec.sp.qov.br

NOME: PAULO EMÍLIO PIMENTEL UZÊDA

Cargo: Diretor Presidente -LOCALIZA

CPF: 454.876.50540

E-mail: licita localiza.com

Assinalgra: uzior,o'og,t'o'oo :*:fi?H"*'

Pela contratada:

Nome: VALKIRIA NAKAMASHI

Cargo: Gerente Administrativa-LOOAlIZA

CPF: 336.870.098-74

E-mail: licitaÇâo.ve@localiza.com

VALK]RIÀ
NÀKÁMA5Ht 31687009874 

_Nrxrursxr_:tuermgarl
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SETEC - Servicos Técnicos Gerais

Assinatura:

Pela contratada:

tl

Assinatura:


